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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0630-2016
Considerando a denúncia transcrita na íntegra abaixo:
“No ano de 2005 o município de Garça foi contemplado com uma unidade de atenção secundária em saúde bucal, como uma das primeiras unidades habilitadas pelo Ministério da Saúde em todo país. Esse pioneirismo ocorreu porque o município já possuía uma rede do Programa Saúde da Família bem estruturada e os processos de trabalho bem sistematizados pela coordenação de Saúde Bucal.
Foi criado um fluxograma de atendimento para melhorar os encaminhamentos para as especialidades odontológicas abrangidas pelo Centro de Especialidades Odontológicas, CEO Garça, que são as áreas de Endodontia, Pacientes com Necessidades Especiais e Cirurgia Oral.
Foi solicitado pela Diretoria Regional de Saúde, DRS Marilia, que o serviço fosse regionalizado, atendendo outros municípios de pequeno porte da microrregião de Garça. Foi elaborado um convênio e criado uma rede regional de atendimento, principalmente na área de Cirurgia Facial.
Como os agravos na área de Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilo Facial, abrangido pelo CEO são grandes e variados e a região de Marilia não dispõe de atendimento terciário em CTBMF, foi criado um fluxograma para que casos complexos de patologia, traumatologia, pacientes oncológicos faciais, disfunção dento esquelética fossem realizados pelo serviço mantido pela Secretaria Municipal de Saúde de Garça.
O serviço se tornou referência em atendimento de casos complexos, com alto índice de resolutividade, e de repercussão positiva perante a população. Dentro as cirurgias que são responsabilidades do setor de cirurgia citam as fraturas de mandíbula, maxila, nasais, orbitais e frontais. Remoção de cistos e tumores, biópsias incisionais para detecção precoce do câncer bucal, amplo canal de comunicação com o Hospital Amaral Carvalho de Jaú e outros serviços estaduais. Reimplantes dentais imediatos devidos a perdas por acidentes, suturas faciais complexas, hemorragias faciais, e drenagem de abcessos que comprometem as vias aéreas.
Um dos diferenciais do serviço ofertado a população é o diagnóstico correto sendo realizado de maneira rápida, através de um plantão a distância realizado na Unidade de Pronto Atendimento, UPA Garça. Este atendimento resultou em uma melhora na resolução dos casos, que são tratados em tempo integral e com acompanhamento pelo ambulatório de CTBMF. Os casos cirúrgicos com necessidade de ambiente hospitalar eram realizados no Hospital São Lucas.
O município disponibiliza para a população exames laboratoriais, anatomopatológicos, exames de imagem, como Rx panorâmico e demais incidências que ajudam os casos a serem solucionados da maneira preconizada em grandes centros de referência. O poder público municipal disponibiliza material adequado e necessário à resolução dos casos complexos, bem como do material humano habilitado e competente para atender esses agravos.
Diante de todo o exposto acima cito flagrante obstrução realizado pelo setor de anestesiologia do Centro de Especialidades Médica do município de Garça.
Fui comunicado via telefone pelo setor de enfermagem responsável pelo Centro Cirúrgico do hospital São Lucas que os procedimentos cirúrgicos realizados pelo setor de Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilo Facial, CTBMF, estariam suspensos. Solicitei uma resposta por escrito da motivação de tal negativa, prática protocolar com amparo na legislação vigente. Não obtive resposta por escrito e apenas tive acesso à conversa telefônica informal, não documentada, de que a direção do referido hospital teria que negociar com a Secretaria Municipal de Saúde custas hospitalares, e diante disto, os procedimentos cirúrgicos CTBMF pelo SUS estariam sendo cancelados, mesmo com AIH, Autorização de Internação Hospitalar, autorizando o procedimento.
Reafirmo que os agravos CTBMF são de origens e aspectos variados, e que a plena comunicação com a UPA Garça e a rede bem organizada pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde trouxeram vários benefícios à população, acarretando casos bem conduzidos e com ampla repercussão positiva. Em contrapartida as situações de necessidade de cirurgia sob anestesia geral, com uso ou não de OPME, Órteses, Próteses e Materiais Especiais, aumentam devido ao correto diagnóstico e fluxograma efetivo.
Em reunião solicitada pela DRS Marilia, foi solicitada uma maior abrangência da regionalização atual, incluindo até o município de Marilia, acarretando em contrapartida um direcionamento financeiro específico, denominado de Pró Santa Casa, oriundo da Secretaria Estadual de Saúde. Porém diante da falta de transparência da unidade hospitalar local, seria temerário no momento atual, atrair recursos que tem finalidade especifica determinada por lei.
Afirmo que um dos paradigmas do pleno funcionamento de prestação de serviço público em saúde é a falta de transparência e interesses pessoais procedidos por agentes públicos, que prestam serviços essenciais à população. Baseado nisso cito obstrução clara realizada pelo responsável pelo serviço de anestesiologia do Centro de Especialidades de Garça. Dada ciência de obstáculo à condução preconizada do meu trabalho por motivos que desconheço, solicito que o Poder Legislativo Municipal, que dentro de suas prerrogativas, ajude a dirimir eventuais conflitos de interesse entre as partes interessadas, almejando que a população seja sempre beneficiada. Exponho os fatos antes de tomar medidas individuais para a tentativa de resolver o conflito no ambiente de trabalho e devolver ao munícipe garçense um serviço de saúde fundamental.
Atenciosamente, 

Breno Ribeiro Arena 

Cirurgião Dentista CROSP 65677 

Especialista em Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilo Facial - APCD Santo André 

Residente três anos em CTBMF no Centro Hospitalar Municipal Santo André - CHMSA 

Estagiário em CTBMF no Hospital das Clinicas UNICAMP 

Estagiário em CTBMF Hospital Amaral Carvalho Jaú 

Especialista em Gestão Publica em Saúde - FCM Santa Casa SP/ Universidade de São Paulo USP 

Especialista em Gestão de Clinica Regional do SUS - IEP Hospital Sírio Libanês 

Membro do Colégio Brasileiro de Cirurgia CTBMF 

Membro da AO Foudation - Davos, Suíça. ” 

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, informe a possibilidade de procede a instauração de uma sindicância para apurar a veracidade da denúncia.
Requeiro que cópia seja encaminhada ao Presidente da Câmara Municipal para analisar a oportunidade de instauração de uma CEI. 

Sala das Sessões, 04 de julho de 2016.
FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR    
VEREADOR
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